
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA 

 

Página 1 de 51 

Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do Guilherme/MA 
CNPJ: 01.612.328/0001-21 

Página | ____________ 

Proc. 016/2023 

Ass. _____________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 – CPL/CDG/MA 

 

A Prefeitura Municipal Centro do Guilherme/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, 

designado pela Portaria nº 041/2022, torna público que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, de interesse da Prefeitura Municipal 

de Centro do Guilherme/MA e suas Secretariais Municipais, conforme consta no Processo 

Administrativo nº 016/2023 – CPL/CDG/MA, no presente Edital e seus anexos.  

 

A Licitação reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 

nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais normas 

pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no 

que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 

respectivos anexos. 

 

- Início do recebimento das propostas comerciais: Dia 17/03/2023; 

- Prazo final para o recebimento das propostas: Dia 28/03/2023 às 09h59min. 

- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 28/03/2023 às 10:00hs. 

 

A licitação será realizada através do portal: https://comprasbr.com.br/, no dia e horário 

designado. 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para eventuais e futuras aquisições de óculos com armações 

e lentes inclusas de interesse da Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA. 

 

1.2. O Valor Total máximo estimado para a presente contratação é de R$ 819.166,67 
(oitocentos e dezenove mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sente 
centavos). 
 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

https://comprasbr.com.br/
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2.1 - Poderão participar deste PREGÃO as pessoas jurídicas que: 

2.1.1 O ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação;  

2.1.2 - Não se encontrem em pedido de falência requerida, processo de insolvência, 

dissolução ou liquidação;  

2.1.3 - Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta 

ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado 

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a 

reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pela 

Prefeitura, enquanto perdurar a suspensão;  

2.1.4 - Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si, quaisquer que sejam sua forma de constituição e ou ainda, empresas 

estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;  

2.1.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

 

3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura, no sítio 

https://www.comprasbr.com.br/;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

3.7. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e 

senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente 

https://www.comprasbr.com.br/
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser anexada no sistema, em língua portuguesa, salvo 

quando às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 

folhas pelo representante legal do licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como 

dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 

pagamento); 
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b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e RG e 

cargo na empresa; 

c) Proposta de preços deverá constar discriminação detalhada de todos os itens do objeto, 

marca/modelo dos equipamentos/materiais, prospecto e/ou ficha técnica com imagem, o 

tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e 

por extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, 

taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as demais 

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que 

não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à data de 

apresentação das propostas. 

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (dias) dias consecutivos, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

5.2. Prazo de entrega: A prestação dos serviços será parcelada e conforme demanda, 

mediante ordem de serviço, de acordo com as necessidades do contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Serviço/Execução. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666, 

 

5.2.1 O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, desde que a Contratada 

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 

imprevistas e/ou de força maior, observado o artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

5.2.2 Os prazos de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais obrigações 

previstas no Edital, desde que ocorra algum dos motivos previstos em lei. 

 

5.2.3 A prorrogação de prazo deverá estar conforme o Art. 57, § 1º da Lei Federal 

8.666/93. 

 

5.2.4. É da inteira responsabilidade da empresa Adjudicatária, no momento da entrega, o 

ônus com descarregamento dos produtos. 

 

5.2.5. É de exclusiva responsabilidade da licitante a descrição de todos os dados da 

proposta e a juntada de atestados e declarações exigidos sob pena de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote ou percentual de 

desconto, conforme critério de julgamento para a licitação. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta estará indicado no pregão eletrônico junto ao portal de compras. 
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6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.16. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

6.26.1. no país; 

6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo não inferior a 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, 

podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos e Formação de 

Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser enviada pelo licitante em relação 

à sua proposta final. 
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7.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

para o e-mail da CPL, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo 

Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

 

7.5.1. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.5.3. não apresente as especificações técnicas, marca, modelos e demais especificações 

exigidas pelo Termo de Referência; 

7.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

7.5.5. Deixe de apresentar dentro do prazo estabelecido qualquer documentação 

complementar solicitada via sistema; 

7.5.6. Deixe de apresentar planilha de composição de custos e formação de preço em 

desacordo com a IN 05/2017; 

 

8. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

 

8.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados via sistema: 

 

a) Habilitação jurídica;  

b) Regularidade fiscal;  

c) Qualificação técnica, e  

d) Qualificação Econômica e Financeira. 

 

7.4. A regularidade jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso 

sociedades simples, de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.5. A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante e 

regularidade com a Seguridade Social- INSS, mediante as: 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria conjunta 

RFB/PGNF nº 1.751/2014; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 

vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

- Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

- Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 

vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

- Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF); 

- Licenciamento para localização e Funcionamento - (Alvará). 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei Federal nº 

12.440/2012. 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 
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7.6. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as 

empresas com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual Nº 

21.040, de 17/02/2005. 

7.7. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no 

art.27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, bem como Declaração da Inexistência de Fato 

Impeditivo da sua Habilitação, nos termos do ANEXO IV. 

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o 

proponente inabilitado. Excetuando-se, no que couber, as microempresas ou empresas de 

pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

7.10. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado deverá ser apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está 

fornecendo / executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, 

especificando todos e/ou parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em 

características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o 

endereço e telefone da(s) entidade(s) atestadora(s), de acordo com o objeto da presente 

licitação; 

b) O(s) atestado(s) / certidão(ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel 

timbrado da entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprográfica autenticada, 

assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, devendo o(s) 

documento(s) conter o nome, CNPJ, o endereço e telefone; 

c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, 

este deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, 

procurador ou gerente), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida; 

7.10.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a 

Prefeitura poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele 

constante; 

7.10.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as 

providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, 
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adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos 

competentes para adotar as medidas necessárias. 

7.10.3. É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações 

tangíveis, ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter 

fornecido os materiais/produtos a contento. Faz-se necessário ainda a apresentação das 

cópias dos contratos dos respectivos atestados de capacidade técnica. Essa exigência é 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa 

aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução 

do objeto de maneira satisfatória. 

 

7.11. Da qualificação econômica e financeira:  

 

7.11.1 No tocante à Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação do balanço patrimonial, demonstração do resultado e as notas explicativas 

do último exercício (Artigo 1078, I do Código civil Brasileiro), que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Será exigida a comprovação de capital social correspondente a 10% do valor 

estimado do pregão, certidão de livros e apresentar a comprovação de análise da situação 

financeira do licitante que será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG), 

Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes 

da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial:  

 

 

 
 

7.11.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

 

7.11.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados, em conformidade do edital. 
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7.11.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

 

a) Publicados em Diário Oficial ou;  

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração 

contábil digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 

g) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  

7.6. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.  

 

7.7. Declaração emitida pela empresa participante de que não está inscrita no Cadastro de 

Empregadores do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, que tenham mantido 

trabalhadores em condições análogas a de escravos, prevista na lei Estadual nº 

8.566/2007, Art. 1º, inc. V. 

7.8. Demais documentos solicitados no Termo de Referência que porventura não estejam 

mencionados nos subitens anteriores. 

 

7.9. Outros Documentos  

 

a) Certidão Específica, Simplificada e de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial.  

b) A empresa deverá apresentar fotos do estabelecimento comercial, externo e interno. 

 

7.10. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão 

Permanente de Licitação, localizado na Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do 

Guilherme/MA, ou de outro órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados; 

 

7.10.2. Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO V).  
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7.10.3. O Certificado de Registro Cadastral – CRC deve exibir a situação e os dados 

cadastrais da empresa, seja no próprio documento ou em outro que o acompanhe.  

 

7.10.3. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. O julgamento da Habilitação terá início com a verificação da adequação dos 

documentos com as exigências do Edital.  

 

8.2. Será proclamado habilitado o licitante que apresentar todos os documentos exigidos 

no edital e inabilitado aquele que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos ou os apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes beneficiários 

do direito de preferência.  

 

8.3. Se o licitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação 

referente à Regularidade Fiscal no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 

à contratação, sendo o mesmo proclamado inabilitado e selecionada a Proposta de Preços 

subsequente em ordem de preço dos outros licitantes com direito de preferência, se 

houver.  

 

8.4. Se o licitante beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação 

regular no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele adjudicado.  

8.5. Se todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novos envelopes de documentação que ensejou 

sua inabilitação, respeitando o direito do licitante de recorrer no ato da inabilitação.  

 

8.6. Não sendo apresentados novos documentos no prazo estabelecido, a Pregoeiro dará 

prosseguimento ao certame licitatório passando para a fase de recurso. 

 

8.7. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou 

apresentação de documentos, salvo quando a critério do Pregoeiro se tratarem de 

esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros materiais. 

8.8. A eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos da Habilitação acarretará a 

inabilitação do licitante em face do não saneamento das falhas verificadas pelo Pregoeiro. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA 

 

Página 15 de 51 

Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do Guilherme/MA 
CNPJ: 01.612.328/0001-21 

Página | ____________ 

Proc. 016/2023 

Ass. _____________ 

9.1. Após a publicação da homologação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras 

e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para comparecerem 

perante a Comissão Permanente de Licitação para assinar a Ata de Registro de Preços.  

9.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação 

nos autos do processo para registro de preços.  

 

9.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado.  

 

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 

dentro do prazo estabelecido no item 9.1, caracterizará o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções previstas no item 14 deste Edital.  

 

9.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes.  

 

9.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para 

que seja obtido preço melhor. 

9.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Centro do 

Guilherme/MA, representado pela Secretaria Municipal de Administração (Órgão 

Gerenciador), e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas classificadas para 

formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos 

Participantes.  

 

9.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura e eficácia com a publicação em Diário Oficial do Município.  

9.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o 

fornecimento dos materiais pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições.  

 

10. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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10.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial e sua divulgação no 

site do Portal da Prefeitura os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de 

Preços para aquisição dos materiais registrados, obedecidas as regras contidas no 

instrumento convocatório. 

 

10.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 

entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório 

(“Carona”), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.  

 

10.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar pedido a 

CPL para autorização quanto a Adesão. 

10.3.1. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

10.3.2. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes.  

10.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

10.3.4. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

10.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

cabendo à CPL promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

10.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido.  
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10.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

10.5.2. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante vencedor. 

 

10.5.2.1. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 

documentações de habilitação;  

 

10.5.2.2. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante vencedor;  

 

10.5.2.3. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 

fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

 

10.5.2.4. O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2014, devendo ser 

registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, inciso II, do Decreto Federal 

7.892/2014 

 

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela CPL, quando:  

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 

ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse 

público, nos termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor.  
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11.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da CPL assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 11.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO  

 

12.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de 

Registro de Preços indicar o fornecedor, os quantitativos a que este ainda se encontra 

obrigado e os preços registrados para fins de contratação, podendo, para tanto, haver a 

juntada da respectiva ata de registro de preços.  

 

12.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as 

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes 

que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.  

 

12.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

12.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas no Edital. 

 

12.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado, por intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

12.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, 

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 

conforme dispõe o art. 62, da Lei federal n° 8.666/93. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

13.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão;  
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13.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis contados 

da data do seu recebimento;  

 

13.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, se houver alteração substancial para a 

elaboração da proposta, será designada nova data para a realização do certame.  

 

13.3.1. A apresentação de impugnação acerca do presente edital será processada e julgada 

na forma e nos prazos previstos em lei, devendo ser exclusivamente via portal de compras. 

 

13.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração 

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 

objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

 
14.4. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

 
a) Julgamento das Propostas;  

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

 
14.5. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum 

dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 
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03 (três) dias úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

14.6. A apresentação de recursos acerca do presente edital será processada e julgada na 

forma e nos prazos previstos em lei, devendo ser entregue diretamente na CPL, na Rua do 

Comércio, s/n, Centro – Centro do Guilherme/MA. 

 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1 Observado à forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o 

recebimento, o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de Ordem 

Bancária em nome da empresa/Instituição vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da NOTA FISCAL, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável 

(fiscal/gestor do contrato) a encaminhará para a devida liquidação junto ao setor 

competente, com prévio empenho, para posterior crédito na conta corrente por ele 

indicada. 

 

15.2. Na ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e Previdenciária; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

f) Certidão Negativa Municipal. 

 

15.3. Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será notificada, por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo exequível 

fixado pela contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 

sob pena de anulação da contratação/rescisão contratual. 

 

15.4. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal por incorreção e/ou rasuras, ou por 

data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir da 

data de reapresentação da(s) mesma(s). 

 

15.5. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na 

documentação apresentada. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1 Compete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a contratada que: 

 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 

16.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco 

anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
17.1. A despesa com a presente contratação correrá por conta das dotações orçamentárias 

específicas a serem informadas nos atos de contratação, nos termos do art. 7º, §3º do 

Decreto nº 014/2021. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA o direito de 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 

18.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

18.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

 

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
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18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

18.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, e Lei Federal nº 8.666/93. 

 

18.9. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal da Eletrônico 

da Prefeitura, bem como através do site https://www.comprasbr.com.br/, podendo ainda 

ser solicitado através do e-mail: licitacao.centrodoguilhermema@gmail.com.  

 

18.10. Caso haja impugnação do edital, a resposta será encaminhada para o e-mail 

fornecido pela empresa cadastrada, que deverá acusar recebimento, contudo, caso não o 

faça e não tenha sido retornado o e-mail para a comissão informando falha na entrega, 

presumir-se-á seu recebimento.  

 

18.11. Não serão aceitos documentos conferidos (autenticados) por outras comissões, não 

serão recebidas cópias sem estar autenticadas ou conferidas com original. Toda e 

qualquer cópia de documento fornecida na licitação deverá estar autenticada, incluindo 

todos os documentos do credenciamento. Documentos obtidos diretamente nos sites 

oficiais não serão objeto de autenticação. 

 

18.12. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II 
Declaração que não possui menores em seu quadro empregados e de 

Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 

ANEXO III 
Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 

4º da lei Nº 10.520/2002). 

ANEXO IV 
Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO VI Minuta do Contrato 

 

 Centro do Guilherme/MA, 09 de março de 2023. 

 

 

 

PEDRO SILVEIRA 
Pregoeira 

Centro do Guilherme/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA 

 

Página 24 de 51 

Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do Guilherme/MA 
CNPJ: 01.612.328/0001-21 

Página | ____________ 

Proc. 016/2023 

Ass. _____________ 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para 

eventuais e futuras aquisições de óculos com armações e lentes inclusas de 

interesse da Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Segundo levantamentos do Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO), cerca de 20%das 

crianças em idade escolar do país têm problemas de vista. No Brasil, 25% da população 

usa óculos para corrigir alterações como a miopia (dificuldade de ver objetos a distância), 

hipermetropia (visão sem foco para objetos próximos) e astigmatismo (falta de foco para 

longe e para perto). E os especialistas afirmam que depois dos 40 anos quase todas as 

pessoas precisam de lentes para enxergar melhor de perto. A tendência é que essa 

necessidade aumente com o tempo e surjam outros problemas, como a catarata, presente 

em 60% do grupo com mais de 60 anos. Atentos à combinação explosiva do aumento da 

expectativa de vida com o crescimento populacional, os médicos 

 

Neste movimento de estruturação da linha de cuidado em saúde ocular foram deflagradas 

ações para enfrentar as demandas municipais por meio da reorganização dos fluxos, força 

de trabalho em oftalmologia e infraestrutura oftalmológica municipal com foco, 

principalmente, nas redes de ensinos do Município, considerando atenção especial às 

crianças e adolescentes de baixa renda. Nesse processo foi identificada a necessidade do 

fornecimento de óculos de grau, visando corrigir problemas de refração (miopia, 

hipermetropia, astigmatismo, presbiopia). Para os escolares, a correção de vícios de 

refração contribui para o processo de aprendizado. Estima-se que 20% da população 

estudantil deveriam usar correções óticas.  

 

Portanto, justifica-se a presente contratação, pela necessidade de correção de problemas 

de refração, em especial, na população de crianças em idade escolar do município de 

Centro do Guilherme/MA, elevando os riscos de prejuízos importantes na evolução 

natural das doenças oftalmológicas com comprometimento da aprendizagem e das 

atividades diárias da vida 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO E DA MODALIDADE 
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3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens/serviços comuns de que 

trata a Lei nº 10.520/02 e Lei nº 10.024/19, observando as normas e procedimentos das 

Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as demais normas disciplinadoras do 

procedimento.  

 

3.2. A presente aquisição será realizada através do sistema de registro de preços, 

aplicando-se o Decreto Federal 7.892/2013. 

 

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 

As especificações e quantidades a serem adquiridas encontram-se disponibilizadas no 

Anexo I do presente Termo de Referência. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. O valor estimado para a presente contratação será de R$ 819.166,67 (oitocentos e 

dezenove mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sente centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Óculos Comple, Armação 

Div. e Lente Visão Simples 
UND 500 R$ 293,33 R$ 146.666,67 

2 
Óculos Comple, Armação 
Div. e Lente Bifocal e Mult 

UND 500 R$ 336,67 R$ 168.333,33 

3 
Óculos Comple, Armação 
Div. e Lente Alto Ind. 1.64 

Visão Simples 
UND 500 R$ 468,33 R$ 234.000,00 

4 
Óculos Comple, Armação 
Div. e Lente Alto Ind. 1.64 

Multifocais 
UND 500 R$ 546,67 R$ 270.166,67 

VALOR ESTIMADO R$ 819.166,67 
 

5.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em língua portuguesa, salvo quando às 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 

pelo representante legal do licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como 

dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 

pagamento); 
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b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e RG 

e cargo na empresa; 

c) Proposta de preços deverá constar discriminação detalhada de todos os itens do 

objeto, marca/modelo dos equipamentos/materiais, prospecto e/ou ficha técnica com 

imagem, o tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em 

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, encargos, 

royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo 

que não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à data de 

apresentação das propostas. 

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (dias) dias consecutivos, a 

contar da data de sua apresentação; 

 

5.3. Prazo de entrega: A prestação dos serviços será parcelada e conforme demanda, 

mediante ordem de serviço, de acordo com as necessidades do contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Serviço/Execução. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666, 

 

5.3.1 O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, desde que a Contratada 

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 

imprevistas e/ou de força maior, observado o artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

5.4. Os recursos para execução do objeto deste termo serão informados conforme 

aquisições realizadas do Decreto Federal nº 7.892/2013, em seu artigo 7º, §2º. 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

6.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:  

 

a) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado deverá ser apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está 

fornecendo / executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, 

especificando todos e/ou parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em 

características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o 

endereço e telefone da(s) entidade(s) atestadora(s), de acordo com o objeto da presente 

licitação; 
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b) O(s) atestado(s) / certidão(ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel 

timbrado da entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprográfica autenticada, 

assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, devendo o(s) 

documento(s) conter o nome, CNPJ, o endereço e telefone; 

c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, 

este deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, 

procurador ou gerente), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida; 

 

6.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a 

Prefeitura poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele 

constante; 

6.2.1. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as 

providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, 

adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos 

competentes para adotar as medidas necessárias. 

6.2.2. É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações 

tangíveis, ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter 

fornecido os materiais/produtos a contento. Faz-se necessário ainda a apresentação das 

cópias dos contratos dos respectivos atestados de capacidade técnica. Essa exigência é 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa 

aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução 

do objeto de maneira satisfatória. 

 

6.3. Outros Documentos  

 

a) Certidão Específica e Simplificada emitida pela Junta Comercial.  

 

b) A empresa deverá apresentar fotos do estabelecimento comercial, externo e interno. 

 

6.3.1. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão 

Permanente de Licitação, localizado na Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do 

Guilherme/MA, ou de outro órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados; 

 

6.3.1.2. Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO V).  

6.3.1.3. O Certificado de Registro Cadastral – CRC deve exibir a situação e os dados 

cadastrais da empresa, seja no próprio documento ou em outro que o acompanhe.  

 

6.3.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 
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7. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

AMOSTRAS 

 

8.1 Os serviços objeto desta contratação deverão ser entregues na Secretaria Municipal 

de Educação de Centro do Guilherme/MA, situada na Rua do Comércio, s/n, Centro – 

Centro do Guilherme/MA, de segunda a sexta no horário das 14:00h às 18:00h, ou em 

local diverso contido na ordem de fornecimento. 

 

8.2. A prestação dos serviços será efetuada no primeiro dia útil subsequente, contado da 

data da assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Serviço, devendo ser entregue 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis; 

 

8.3. A execução dos serviços bem como os pagamentos se dará exclusivamente sob 

demanda, mediante a emissão de Ordens de Serviço devidamente autorizado pelo fiscal 

do contrato; 

 

8.4. As Ordens de Serviço conterão minimamente as informações de: identificação do 

produto, com suas especificações correspondentes; quantidades; identificação do 

demandante; local e data de entrega; responsável pela aprovação e ateste; 

 

8.5. Com a entrada em vigor do Contrato, a Contratada deverá designar seu 

representante, nomeado preposto, para o contato permanente e direto com a fiscalização 

da Prefeitura; 

 

8.6. A licitante, na fase de proposta de preços deverá apresentar amostra do objeto deste 

certame no prazo de 24 horas da notificação do pregoeiro, para ser verificada a 

conformidade com os requisitos do edital, sob pena de desclassificação. Em caso de 

inconformidade, a licitante será desclassificada, passando-se a convocação do segundo 

colocado;  

 

8.7. Obedecer rigorosamente às especificações deste Termo de Referência e Orientação 

do Fiscal do contrato. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por 

meio de um representante (denominado Fiscal) ou um substituto, designados pela 

contratante mediante portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 

avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
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pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, 

conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993. 

 

9.2 A fiscalização do objeto do contratado será realizada por quem a autoridade 

competente indicar, pode este ser modificado a qualquer tempo, no interesse da 

Administração. Tal fato deverá ser comunicado ao contratado. 

 

9.3 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 

9.4 Cabe ao contratado atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 

decorra qualquer ônus extra para a contratante, não implicando essa atividade de 

acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do 

contratado, que é total e irrestrita em relação à execução do objeto, inclusive perante 

terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 

desconformidade observada na execução do ajuste/contrato. 

 

9.5 O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e 

das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância 

desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação/substituição, 

sem que caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 

9.6 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 

encaminhadas a autoridade competente da contratante para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 

 

9.7 Caso seja necessário, um representante da CONTRATADA poderá ser convocado para 

acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na presença de 

testemunhas em caso de não comparecimento. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1 Observado à forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o 

recebimento, o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de Ordem 

Bancária em nome da empresa/Instituição vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da NOTA FISCAL, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável 

(fiscal/gestor do contrato) a encaminhará para a devida liquidação junto ao setor 
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competente, com prévio empenho, para posterior crédito na conta corrente por ele 

indicada. 

 

10.2. Na ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a apresentar os seguintes 

documentos: 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Previdenciária; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

 

10.3. Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será notificada, por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo exequível 

fixado pela contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 

sob pena de anulação da contratação/rescisão contratual. 

 

10.4. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou 

rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento 

contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s). 

 

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na 

documentação apresentada. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vigência do Contrato 

firmado de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, sem prejuízo do disposto 

no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ou após a entrega integral do objeto a ser licitado, 

tendo como termo inicial do contrato a sua assinatura. Não obstante isso, enquanto não 

emitida a Ordem de Fornecimento, o prazo de execução do contrato ficará sob condição 

suspensiva, mantendo exigíveis as demais cláusulas contratuais. 
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11.2. A vigência acima mencionada pode ter prazo inferior, desde que, antes do seu 

decurso total, a contratada tenha executado o contrato de forma satisfatória, e todas as 

obrigações de responsabilidade da contratante tenham sido cumpridas. 

 

11.3. Os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues de 

forma fracionada, através de aquisições junto a ata de registro preços correspondente. 

 

11.4. O fornecimento deve obedecer ainda às especificações do objeto, bem como todas 

as outras condições previstas neste Termo de Referência. 

 

12. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. As entregas dos materiais demandados pelas Ordens de Serviços deverão se dar no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, pela contratada, através dos fiscais dos respectivos 

contratos.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

13.1 DA CONTRATADA 

 

a) Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do 

objeto da licitação; 

 

b) Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada; 

c)  Inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias; 

 

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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g) Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

i) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993; 

 

k) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

 

l) Substituir, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado. 

 

13.2   DA CONTRATANTE 

 

a) Não obstante a CONTRATADA seja a única responsável pela execução do objeto deste 

Termo de Referência, a CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito 

de, sem que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 

e detalhada fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos 

designado pela CONTRATANTE; 

b) Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

d) Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

quando as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante; 

e) Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato; 

f)  Comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com o CONTRATANTE, 

qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do contrato; 

g) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 

 

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Compete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a contratada que: 

 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 

14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O Contrato oriundo deste Termo poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de 

qualquer das hipóteses reguladas pelo disposto da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a lei nº 8.666/93. 

15.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.  

 

15.3. Constituem motivos para a rescisão, entre outros os enumerados nos artigos 77 a 

80, da Lei n° 8.666/1993. 

 

Centro do Guilherme/MA, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

FLAVIO FERREIRA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu ................ (nome completo) ................,representante legal da empresa ................, com sede 

na rua ................, inscrita no CNPJ sob nº ................,interessada em participar da licitação em 

epigrafe, DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, também sob as penas da 

Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 

consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

DECLARA que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Domicilio do Licitante, aos ...... de ................ de 2023. 

 

 

ASS.: --------------------------------------------------------------------- 

(nome e assinatura do representante legal). 

 

 

Obs: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e 

apresentada em papel impresso pela empresa licitante, em atendimento ao Edital.
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 

ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

                           A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 

da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 

XXX/2023 – CPL/CDG/MA, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 

descumprimento. 

 

 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV 

 

Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho 

 

Ao 

Sr. Pregoeiro  

Ref.: PREGÃO SRP Nº XXX/2023  

 

 

 

A empresa .........................................., inscrita no CNPJ nº................, com sede na ................................, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., R.G. 

nº..................., CPF nº ......................., DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada 

vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se 

compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde do 

trabalho, responsabilizando - se pela formalização e registro contratuais e pela previsão 

de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

 

Local e Data 

 

 

 

(nome da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2022 – CPL/CDG/MA 

 

PROCESSO Nº XXXX/2023 – CPL/CDG/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2023 – CPL/CDG/MA 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO 

GUILHERME/MA, com sede na Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do Guilherme/MA, 

neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração, a Sra. 

_________________________________, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVE 

registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) 

______________________________, inscrita no CNPJ: ______________________, localizada na 

____________________________________________, representada pelo Sr. 

______________________________, portador do RG: _______________________ e o CPF: 

______________________, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 

alcançada, por item e lotes, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 

123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e demais legislações aplicadas à 

espécie e demais legislações aplicadas à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

para atender a demanda dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do 

PREGÃO Nº XXX/2023 – CPL/CDG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 

conforme consta nos autos do Processo nº XXX/2023 – CPL/CDG/MA.  

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 

quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e 

com eficácia a conta da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA. 

 

Parágrafo Primeiro – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 

aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

Os preços registrados, as especificações dos produtos/serviços, os quantitativos, marcas, 

empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se 

elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de 

Serviço emitida pelo Órgão Contratante  

 

Parágrafo Primeiro – O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo 

com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do 

Edital.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 

instrumento, no edital e legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento.  

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os 

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  
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Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 

mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador.  

 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  

 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante vencedor. 

 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido 

à análise das documentações de habilitação;  

 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante vencedor;  
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Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços 

de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 

vencedor; 

 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o 

cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas no art. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2014, devendo 

ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, inciso II, do Decreto Federal 

7.892/2014;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado.  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou 

no art. 7º da Lei 10.520/2002.  

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.  

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 

será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao 

processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.  

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.  

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste 

caso, a aplicação das penalidades cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
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O Órgão Gerenciador fará publicar da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 

do Município, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso.  

 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital do Pregão nº XXX/2023 – CPL/CDG/MA 

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.  

 

Parágrafo Segundo - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso 

em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.  

 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Governador Nunes Freire, cidade do Estado 

do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de 

duas testemunhas. 

 

Centro do Guilherme/MA, _____ de _________________________ de ________. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de Licitação 

Centro do Guilherme/MA 

Órgão Gerenciador 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Empresa 

Cnpj: 

Beneficiário da ARP 
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ANEXO ÚNICO 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023  

PREGÃO SRP N.º XXX/2023 – CPL/CDG/MA  

PROCESSO N.º XXXXXXX/2023 – CPL/CDG/MA 

VIGÊNCIA: 12 MESES  

 

Este documento integra a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023, celebrada 

perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA, através da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e as Empresas que tiveram seus preços 

registrados, em face à realização do PREGÃO Nº XXX/2023 – CPL/CDG/MA.  

 

OBJETO: Registro de preços para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

 

EMPRESA 

CNPJ: TEL. 

SEDE: E-mail: 

 

QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 

 

Centro do Guilherme/MA, _____ de _________________________ de ________. 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Comissão Permanente de Licitação 

Centro do Guilherme/MA 

Órgão Gerenciador 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Empresa 

Cnpj: 

Beneficiário da ARP 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO N° XXX/2023 – CPL/CDG/MA 

PROCESSO N° XXXXXXXXX/2023 – CPL/CDG/MA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTRO DO GUILHERME/MA, ATRAVÉS 

DA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA, através da 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua do Comércio, s/n, Centro – Centro do 

Guilherme/MA, inscrita no CNPJ/MF n° 01.612.328/0001-21, doravante denominada 

CONTRATANTE neste ato representada por XXXX, e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° XXXX, com sede à XXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXX, 

portador (a) do RG n° XXXXXXX, inscrito (a) no CPF sob o n° XXXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente Contrato, conforme consta 

no Processo Administrativo nº XXXXXX/2023 – CPL/CDG/MA, mediante licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico SRP n° XXXXX/2023 – CPL/CDG/MA, tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, submetendo-se as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal nº 

10520/2002 e demais normas pertinentes à espécie e as cláusulas e condições descritas 

no presente contrato:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente contrato tem como o objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, proveniente de 

licitação através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações, quantitativos 

e valores contidos na Ata de Registro de Preços nº XXX/2023, Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital e da proposta de preços apresentada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico, a Ata de Registro de Preços e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS E DE AMOSTRAS 

 

O prazo para entrega dos materiais será de até XX (XXXX) dias corridos a contar da data 

de Assinatura do Contrato/Nota de empenho/Ordem de Fornecimento, conforme termos 

do Edital.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A determinação e indicação dos locais de entrega serão 

realizadas por meio da ordem de fornecimento, no momento da sua devida emissão, 

considerando a sede dos órgãos participantes 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor total deste Contrato é de R$............................... (...............................).  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no instrumento contratual, o que segue:  

 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA;  

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas no Edital;  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital;  

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;  

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato;  

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no instrumento contratual, o que segue:  

 

a) Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 

proposta de preços;  

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando 

da execução do contrato;  

f) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 

em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 

especificações. 

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em XXXXXX, 

condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Observado à forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o recebimento, 

o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de Ordem Bancária em 

nome da empresa/Instituição vencedora, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 

da NOTA FISCAL, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável (fiscal/gestor 
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do contrato) a encaminhará para a devida liquidação junto ao setor competente, com 

prévio empenho, para posterior crédito na conta corrente por ele indicada. 

 

Parágrafo Primeiro. Na ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a 

apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e Previdenciária; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

f) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais; 

 

Parágrafo Segundo - Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma 

será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, 

num prazo exequível fixado pela contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação/rescisão contratual. 

 

Parágrafo Terceiro - Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal por incorreção 

e/ou rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento 

contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s). 

 

Parágrafo Quarto - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade 

na documentação apresentada. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a contratada que: 

 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 
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f) Não mantiver a proposta. 

 

Parágrafo Primeiro - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco 

anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo Segundo - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
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Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio 

de um representante (denominado Fiscal) ou um substituto, designados pela contratante 

mediante portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 

que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, 

conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização do objeto do contratado será realizada por quem a 

autoridade competente indicar, pode este ser modificado a qualquer tempo, no interesse 

da Administração, tal fato deverá ser comunicado ao contratado. 

 

Parágrafo Segundo - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma 

hipótese, em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou 

assistentes. 

 

Parágrafo Terceiro - Cabe ao contratado atender prontamente e dentro do prazo 

estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta 

licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a contratante, não implicando 

essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade do contratado, que é total e irrestrita em relação à execução do objeto, 

inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 

irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste/contrato. 

 

Parágrafo Quarto - O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das 

normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que 

a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida 

adequação/substituição, sem que caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou 

indenização. 

 

Parágrafo Quinto - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal 

do contrato serão encaminhadas a autoridade competente da contratante para adoção das 

medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
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Parágrafo Sexto - Caso seja necessário, um representante da CONTRATADA poderá ser 

convocado para acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada 

na presença de testemunhas em caso de não comparecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem na aquisição objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

O Contrato oriundo deste Termo poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de 

qualquer das hipóteses reguladas pelo disposto da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.  

 

Parágrafo Segundo - Constituem motivos para a rescisão, entre outros os enumerados 

nos artigos 77 a 80, da Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa com a presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias a 

seguir:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Contrato e documentos 

correlatos, as partes elegem o Foro da Comarca de Governador Nunes Freire/MA, para 

dirimir quaisquer dúvidas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  
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E, por firmeza do que foi pactuado, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, 

de igual teor, data, forma e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo 

nomeadas.  

 

Centro do Guilherme/MA, ___ de ____________ de 2023.  

 

 

_____________________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CNPJ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

NOME:_______________________________________________________ CPF: ____________________________ 

 

NOME:_______________________________________________________ CPF: ____________________________ 


